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AIRES PAESI
Instituto dos Pobres Servos da Divina Providência
TESTEMUNHAS:
___________________________
CPF nº:
___________________________
CPF nº:
AvISO DE ABERTURA DO PREgÃO ElETRÔNICO Nº 051/

SESPA/2009
A Secretaria de Estado de Saúde Pública, através de sua 
Pregoeira, comunica que realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, conforme 
abaixo:
OBJETO: Aquisição de material de consumo de informática, para 
atender as necessidades da Divisão de Nutrição / DASE / DT.
DATA DA ABERTURA: 13/03/ 2009
HORÁRIO: 09:00 h. (horário de Brasília).
LOCAL: www.comprasnet.gov.br.
Obs.: Os interessados poderão retirar o edital nos sítios: www.
comprasnet.gov.br e no www.compraspara.pa.gov.br (Mural de 
Licitações). Fones para contato: (91) 4006-4869/4891.
Belém (Pa), 03 de Março de 2009.
LANNARA NASCIMENTO SANTOS
PREGOEIRA/SESPA
AvISO DE ABERTURA DO PREgÃO ElETRÔNICO Nº 053/

SESPA/2009.
A Secretaria de Estado de Saúde Pública, através de sua 
Pregoeira, comunica que realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, conforme abaixo:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES (CARRO DE 
ANÉSTESIA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL 
REGIONAL DE CAMETÁ.
HORÁRIO: 10:30 h. (horário de Brasília).
LOCAL: www.comprasnet.gov.br.
Obs.: Os interessados poderão retirar o edital nos sítios: www.
comprasnet.gov.br e no www.compraspara.pa.gov.br (Mural de 
Licitações). Fones para contato: (91) 4006-4869/4891.
Belém (Pa), 03 de março de 2009.
JOSIANE DO SOCORRO DA SILVA FERREIRA
PREGOEIRA/SESPA

EXTRATO DE CONVÊNIO
Nº DO CONvêNIO: 001/2009

Partes: Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA e a 
Sociedade de Anestesiologia do Estado do Pará.
Objeto: Viabilizar a  XXXIII Jornada Norte - Nordeste de 
Anestesiologia, a VI  Jornada Norte - Nordeste da Dor e o II 
Forúm  Norte - Nordeste de Cooperativismo.
Vigência: 03/03/2009 a 03/05/2009
Valor: R$ 100.000,00 em parcela única
Dotação Orçamentária: Funcional Programática: 902610; 
Elamento de Despesa:3350-41.
Fonte de Recurso: 0103.
Foro: Belém.
Data da Assinatura: 03/03/2009
Ordenador Responsável: Laura Nazareth de Azevedo Rossetti - 
Secretária de Estado de Saúde Pública
Responsável pela Entidade Recebedora dos Recursos: Mário 
de Nazareth Chaves Fascio - Presidente da Sociedade de 
Anestesiologia do Estado do Pará.
Endereço das Partes: AV. Conselheiro Furtado,1597 - Cremação/ 
Rua dos Pariquis, 3001 - 12º andar, sala 1202 - Cremação.

PORTARIA
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA EXECUTIVA DE SAÚDE PÚBLICA
DIVISÃO DE DIREITOS E VANTAGENS

LICENÇA SAÚDE:
l.M. 75055A/1 – 21.01.09
NOME            :  MÁRCIA CRISTINA  PEREIRA REZEK
MATRICULA   : 57191327-1
CARGO           : ASSISTENTE SOCIAL
LOTAÇÃO       : DRH
PERÍODO       :  22.10.08 a 05.11.08 (15) dias.
l.M. 76301A/1 – 04.02.09
NOME            :  KATIA ROQUE CARVALHO PERES
MATRICULA   : 57194903
CARGO           : FARMACEUTICO
LOTAÇÃO       : DVS
PERÍODO       : 12.01.09 a 11.04.09 (90) dias.
l.M. 76183A/1 – 03.02.09
NOME            : JANE SENA GONÇALVES
MATRICULA   : 5799201-2
CARGO           : MEDICO
LOTAÇÃO       : 1°CRS
PERÍODO       :  30.01.09 a 28.02.09 (30) dias.
l.M. 15404A/1 – 04.02.09
NOME            : DEA ANTONIA BATISTA E SILVA
MATRICULA   : 93106-1
CARGO           : ASSISTENTE SOCIAL
LOTAÇÃO       : URE PRESIDENTE VARGAS
PERÍODO       : 25.02.08 a 23.05.08 (88) dias.
l.M.74156A/1 – 18.02.09
NOME            :  ANTONIA ROSILDA COSTA DA SILVEIRA
MATRICULA   : 5148081-1
CARGO           : AUX. DE SAÚDE
LOTAÇÃO       : C.S. PRATA
PERÍODO       : 22.12.08 a 20.01.09 (30) dias.

l.M. 083/09 – 03.02.09
NOME            :  MARIA ROSIVALDA TORRES COSTA
MATRICULA   : 5167256-13
CARGO           : AUX. EM REABILITAÇÃO
LOTAÇÃO       : C.S. PRATA
PERÍODO       : 15.01.09 a 17.03.09 (62) dias.
LICENÇA GALA :
CERTIDÃO DE CASAMENTO Nº 52934/ 26.02.09
NOME             : JOSYANE MENDONÇA GARCÊS
MATRICULA   : 55588414-2
CARGO           : TEC. EDUCAÇÃO FÍSICA
LOTAÇÃO       : DRH
PERÍODO        : 14.02.09 a 21.02.09 (08) dias.
APOSTILA:
Fica retificada na PORTARIA N° 859/ 01.12.08 publicada no 
DOE: 31.333/08.01.09 de SHEILA CRISTINA DE SOUZA 
CALIXTO, Mat.5643546-1, o triênio nela concedido.
Onde se lê:  período de 05.01.09 a 03.02.09
leia-se: período de 02..03.09 a 31.03.09.
Fica retificada na PORTARIA N° 660/17.12.08 publicada 
no DOE: 31.300/17.11.08 de IONE AVELAR AMOEDO, 
Mat.722073-1, o triênio nela concedido.
Onde se lê: período de 20.10.08 a 18.12.08
leia-se: período de 02.03.09 a 30.04.09.
Fica retificada na PORTARIA N° 962/15.12.08 publicada no 
DOE: 31.333/08.01.09 de MARIA jOSE NATALINA SERRA 
DE SOUZA, Mat.120804-1, o triênio nela concedido.
Onde se lê: período de 02.01.09 a 31.01.09
leia-se: período de 02.03.09 a 31.03.09.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
DDV/DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA 
EXECUTIVA DE SAÚDE, em 03.03.2009.
MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA VIANNA
Diretora do DRh/gAB/SESPA

RESOlUÇÃO CES/PA
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
CONSElhO ESTADUAl DE SAÚDE DO PARá – CES/PA

RESOlUÇÃO CES/PARá Nº 016 DE 17 DE fEvEREIRO DE 2009
A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO 
PARá, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 5.751, de 13 
de julho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei nº 6.370, 
de 10 de julho de 2001, Capítulo III, Artigo 3º do Regimento Interno 
do CES/PA e pelo Decreto de 07 de fevereiro de 2008;
CONSIDERANDO a decisão dos membros do CES/PA em 
Reunião Ordinária realizada no dia 17 de fevereiro de 2009;
CONSIDERANDO a apresentação do Plano de Trabalho do 
Coordenador Estadual de Plenárias de Conselhos de Saúde, 
para o biênio março de 2009 a abril de 2011.
RESOLVE:
1.      Aprovar por unanimidade o Plano de Trabalho do 
Coordenador Estadual de Plenárias de Conselhos de Saúde, 
para o biênio março de 2009 a abril de 2011;
2. Recomenda que seja realizado o cronograma de atividades.
3.      Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário
LAURA NAZARETH DE AZEVEDO ROSSETTI
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
Homologo a Resolução CES/PA nº 016 de 17 de fevereiro de 
2009.
LAURA NAZARETH DE AZEVEDO ROSSETTI
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

RESOlUÇÃO CES/PA
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
CONSElhO ESTADUAl DE SAÚDE DO PARá – CES/PA

RESOlUÇÃO CES/PARá Nº 014 DE 17 DE fEvEREIRO DE 2009
A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO 
PARá, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 5.751, de 13 
de julho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei nº 6.370, 
de 10 de julho de 2001, Capítulo III, Artigo 3º do Regimento Interno 
do CES/PA e pelo Decreto de 07 de fevereiro de 2008;
CONSIDERANDO a decisão dos membros do CES/PA em 
Reunião Ordinária realizada no dia 17 de fevereiro de 2009;
CONSIDERANDO a apresentação do parecer da Comissão 
Permanente de Acompanhamento e Avaliação do Controle 
Social junto aos Municípios, quanto à análise efetuada na 
documentação referente à realização da V Conferência 
Municipal de Saúde de Nova Timboteua, realizada nos dias 24 
de agosto de 2007, onde relata não haver registro de vícios e 
ou impedimento, tendo em vista que a Conferência obedeceu 
às normas legais e a sua documentação encontra-se correta.
RESOLVE:
1.      Aprovar por unanimidade o Parecer da Comissão 
Permanente de Acompanhamento e Avaliação do Controle Social 
junto aos Municípios, assim como, homologa a V Conferência 
Municipal de Saúde de Nova Timboteua, realizada nos dias 24 
de agosto de 2007.
2.      Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário
LAURA NAZARETH DE AZEVEDO ROSSETTI
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
Homologo a Resolução CES/PA nº 014 de 17 de fevereiro de 
2009.
LAURA NAZARETH DE AZEVEDO ROSSETTI
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

RESOlUÇÃO CES/PA
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
CONSElhO ESTADUAl DE SAÚDE DO PARá – CES/PA

RESOlUÇÃO CES/PARá Nº 015 DE 17 DE fEvEREIRO DE 2009
A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO 
PARá, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 5.751, 
de 13 de julho de 1993, com as alterações introduzidas pela 
Lei nº 6.370, de 10 de julho de 2001, Capítulo III, Artigo 3º do 
Regimento Interno do CES/PA e pelo Decreto de 07 de fevereiro 
de 2008;
CONSIDERANDO a decisão dos membros do CES/PA em 
Reunião Ordinária realizada no dia 17 de fevereiro de 2009;
CONSIDERANDO a apresentação do parecer da Comissão 
Permanente de Acompanhamento e Avaliação do Controle 
Social junto aos Municípios, quanto à análise efetuada na 
documentação referente à realização da VI Conferência 
Municipal de Saúde de Alenquer, realizada nos dias 17 e 18 de 
agosto de 2007, onde relata não haver registro de vícios e ou 
impedimento, tendo em vista que a Conferência obedeceu às 
normas legais e a sua documentação encontra-se correta.
RESOLVE:
1.      Aprovar por unanimidade o Parecer da Comissão 
Permanente de Acompanhamento e Avaliação do Controle Social 
junto aos Municípios, assim como, homologa a VI Conferência 
Municipal de Saúde de Alenquer, realizada nos dias 17 e 18 de 
agosto de 2007.
2.      Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário
LAURA NAZARETH DE AZEVEDO ROSSETTI
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
Homologo a Resolução CES/PA nº 015 de 17 de fevereiro de 
2009.
LAURA NAZARETH DE AZEVEDO ROSSETTI
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
AvISO DE ABERTURA DO PREgÃO ElETRÔNICO Nº 013/

SESPA/2009.
A Secretaria de Estado de Saúde Pública, através de seu 
Pregoeiro, comunica que realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, conforme 
abaixo:
OBJETO: CONFECÇÃO DE CALENDÁRIOS DE MESA SOBRE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, DESTINADOS A DIVISÃO DE 
NUTRIÇÃO.
DATA DA ABERTURA: 16/03/2009
HORÁRIO: 9:30 h. (horário de Brasília).
LOCAL: www.comprasnet.gov.br.
Obs.: Os interessados poderão retirar o edital nos sítios: www.
comprasnet.gov.br e no www.compraspara.pa.gov.br (Mural de 
Licitações). Fones para contato: (91) 4006-4869/4891.
Belém (Pa), 03 de Março de 2009.
CARLOS AUGUSTO CAMPOS FERREIRA
PREGOEIRO/SESPA

RESOlUÇÃO CES/PA
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
CONSElhO ESTADUAl DE SAÚDE DO PARá – CES/PA

RESOlUÇÃO CES/PARá Nº 012 DE 17 DE fEvEREIRO DE 2009
A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO 
PARá, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 5.751, de 13 
de julho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei nº 6.370, 
de 10 de julho de 2001, Capítulo III, Artigo 3º do Regimento Interno 
do CES/PA e pelo Decreto de 07 de fevereiro de 2008;
CONSIDERANDO a decisão dos membros do CES/PA em 
Reunião Ordinária realizada no dia 17 de fevereiro de 2009;
CONSIDERANDO a apresentação do parecer da Comissão 
Permanente de Acompanhamento e Avaliação do Controle 
Social junto aos Municípios, quanto à análise efetuada na 
documentação referente à realização da VII Conferência 
Municipal de Saúde de Barcarena, realizada nos dias 09 e 10 de 
Outubro de 2007, onde relata não haver registro de vícios e ou 
impedimento, tendo em vista que a Conferência obedeceu às 
normas legais e a sua documentação encontra-se correta.
RESOLVE:
1.      Aprovar por unanimidade o Parecer da Comissão 
Permanente de Acompanhamento e Avaliação do Controle Social 
junto aos Municípios, assim como, homologa a VII Conferência 
Municipal de Saúde de Barcarena, realizada nos dias 09 e 10 de 
outubro de 2007.
2.      Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário
LAURA NAZARETH DE AZEVEDO ROSSETTI
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
Homologo a Resolução CES/PA nº 012 de 17 de fevereiro de 
2009.
LAURA NAZARETH DE AZEVEDO ROSSETTI
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

RESOlUÇÃO CES/PA
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
CONSElhO ESTADUAl DE SAÚDE DO PARá – CES/PA

RESOlUÇÃO CES/PARá Nº 013 DE 17 DE fEvEREIRO DE 2009
A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO 
PARá, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 5.751, 
de 13 de julho de 1993, com as alterações introduzidas pela 
Lei nº 6.370, de 10 de julho de 2001, Capítulo III, Artigo 3º do 


